
JULGAMENTOS

ERMO DE JULGAMENTOS

Aos treze (13) dias do mês de outubro (10) do ano de dois
mil e onze (2011), às 20:30 horas, na sede da Liga Barretense de Futebol, situada na avenida 7, no
1265, reuniu-se a

Membro: DR. CELBIO LUIZ DA SILVA. para julgar os fatos ocorridos no jogo entre as equipes
Habitar Brasil e Os Camarões, no dia 0211012011, conforme citação do dia 0611012011.

Com base nos depoimentos colhidos e provas produzidas
pela defesa da equipe, decide a Cornissão Discipl inar o seguinte:

EQUIPE OS GAMARÕES. ART. 3", lX. Com base nas
imagens juntadas pela proprip equipe, conforme DVD anexo nos autos, f icou claro que apenas um
torcedor invadiu o campo com o intuito de agredir o árbitro. Os demais invasores, conforme vídeo
anexo, o fizeram no intuito de conter o mencionado agressor. Ainda, conforme o depoimento da
representante da part ida, o diretor da equipe Marquinhos protegeu o árbitro a todo momento. A
representante mencionou ainda que, no campo da ADPM, onde ocorreram os fatos, não existe a
mínima segurança. Dessa forma, decide a Comissão Discipl inar, por unanimidade, em absolver a
equipe Os Camarões da lmputação feita no art. 30. lX.

CLÓVIS MESSIAS RIBEIRO. ART. 4". VII. O téCNiCO dA
equipe, conforme se verifica nas imagens, adentrou ao campo após o apito final, no intuito de
conversar com o árbitro sobre sua atuação. Não se verificou nenhuma invasão durante o decorrer
da part ida. Dessa forma, decide a Comissão Discipl inar por absolver o técnico da equipe Clóvis
Mes'sias Ribeirg do art. 4o. Vll.

FABIANO PERIC,O MIRANDA. ART. 50. Vlll: O relatório do árbitro narra a agressão por parte dos
atletas mencionados. O vídeo juntado pela equipe deixa de mostrar alguns trechos dos fatos,
motivo pelo qual não pode, por si só, desconsiderar o conteúdo do relatório do árbitro. O árbitro e
os seus auxiliares foram devidamente intimados a depor. O árbitro José Cardoso de Almeida e o
auxil iar Humberlo Minaré não compareceram ante a alegação de ameaças por parte de membros
não identif icados da equipe Os Camarões, de que caso f izessem algum depoimento, ir ia haver
retal iação. Pela Comissão Discipl inar e LBF foi sol icitada uma viatura da Policia Mil i tar, que
prontamente atendeu ao requerimento e deu toda retaguarda ao julgamento, porém, mesmo assim
não compareceram o árbitro e o auxil iar Humberto Minaré. O auxil iar Benedito Godêncio de Faria
não compareceu em virtude de se encontrar em internação hospitalar decorrente de cirurgia. Com
base na gravidade dos fatos, bem como o requerimento do proprio defensor da equipe, em razões
f i na i s ,dec ideaComissãoD isc i p | i na rem,pa raquese jam
ouvidos o árbitro e seus auxiliares, inclusive o Sr. Benedito Godencio de Faria, caso esteja
possibilitado, na reunião designada oara o dia 2Q1.1012010. Ficam desde já intimados para
comparecerem, sob pena de ser aplicado o Anexo Discipl inar. Em que pese o requerimento do
defensor da equipe para efeito suspensivo dos atletas, o caso envolve grave agressão à árbitro,
onde essa Comissão entende ser aplicável o art. 80 do Anexo Dicipl inar, para que f iquem os
atletas acima mencionados suspénsos preventivamente. até deqisão f inal.

as partes devidamente int imadas na forma de
costume.
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Aos treze (13) dias do mês de outubro (10) do ano de
dois mil e onze (2011), às 18:30 horas, na sede da Liga Barretense de Futebol, situada na
avenida 7. no 1265. reuniu-se a nse de F

: Presidente DR. E O DE SOUZA
JUNIOR: e o Membro: DR. CELBIO LUIZ DA SILVA. para julgar os fatos ocorridos no jogo
entre as equipes Habitar Brasil e Os CamarÕes, no dia 0211012011, conforme citação do dia
06t10t2011.

Presentes na sessão o defensor da equipe CamarÕes Dr.
FABIANO REIS DE CARVALHO, o Presidente Jorge Odécio Ramos Filho.

FAr M A Rb p Rr c u E s o Lrv E I RA. ;,i:'ïf. Tï3'ï'f ï:':i,l' ?:"'.ff :' : iï,:::,ffi
gravação do jogo fornecida pela equipe Os CamarÕes, onde foram filmados os fatos, foi dada a
oportunidade para confirmar, retificar ou complementar o seu relatório, sendo que assim se
manifestou: "confirmo o relatório, não tendo nada a acrescentar ou retificar. Vi a agressão do
Lucas (torcedor da equipe Os CamarÕes). Em todo o momento fiquei na mesa. No tumulto, se
houve alguma outra agressão não pude ver. Não vi nenhum diretor praticar qualquer agressão,
O Marquinhos apenas protegeu o árbitro. No momento do vídeo em que a imagem do árbitro
não é mostrada não pude ver o que aconteceu. No campo da ADPM não'tem a mínima
segurança. Acho que a diretoria de Os CamarÕes poderia ter evitado a agressãò cometida pelo
torcedor.

Dada a palavra ao defensor da equipe para perguntas à
representante que assim foi respondido: "de onde eu estava, mesmo que tivesse ocorrido a
agressão não poderia ver. Fui ao encohtro do árbitro após as agressÕes e pude observar um
corte proximo ao seu olho, não verifiquei outros sinais de agressão, até porque não observei.
Fizemos o relatorio no mesmo dia da agressão na sede da Liga. Foi na Liga que o arbitro me
disse o nome dos três atletas. Não vi ninguém relatar os nomes dos supostos agressores ao
árbitro. O Faria não comentou comigo a ocorrência dos fatos relatados. Foi cogitada a
necessidade de registrar a ocorrência por meio de Boletim de ocorrência policial, entretanto, o
árbitro disse que não iria procurar a policia porque entendia que de nada adiantaria. Até o
término do jogo não houve nenhum tipo de invasão. É comum que o técnico vá até o árbitro
reclamar depois de encerrada a partida. O Marquinhos (diretor de Os CamarÕes) fez a
segurança do árbitro juntamente com o Chiquinho (torcedor da equipe). Vi o Marquinhos
(diretor) o tempo todo instigando a violência, f lquei até surpreendida com ele, pois, f icava o
tempo árbitro dizendo que ele iria apanhar. Nada mais.
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Presentes na sessão o defensor da equipe CamarÕes Dr'

FAB|ANOREISDECARVALHo,oPres identeJorgeodec ioRamosFi |ho .

Presente ainda a testemunha MAURO DANILO

FERRETRA D'URAD', brasileiro, potiããót ão RG n'o 29567233 e do cPF 21703106814' que

inquirido assim ," *rnit"rtou: "sou iotò.Oo1. da equipe Os CamarÕes' acompanho todos os

jogos, estava presente também nrrr."jo"g;;q:t: liiulgamento. 
Vi somente o torcedor Lucas

aoredindo o árbitrocardoso. Eu estava pérto oa mesa da representante'
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Habitar Brasil Os CamarÕes,

presentes na sessão o defensor da equipe CamarÕes Dr.

FABIANO REIS DE CARVALHO, o Presidente Jorge odécio Ramos Filho'

Presen tea indaa tes temunhaPAULoRoBERTo
FREIRE, brasileiro, portador do RG n.o 7706694, que inquiridO aSSim se manifestou: "sou

torcedor da equipe òs Camarões, e sempre acompanho os jogos' estando presente nessa

partida também. eu ãsfava no bar da Àopvt, de rá apenas vi o Lucas purando pra dentro do

campo e desferindó o ,o.o no árbitro. Defois'da conÍüsão não pude ver se houve mais alguma

agressão contra o árbitro. penso que a atitude do treinador da equipe ao sair em disparada

rumo ao árbitro assim que este encerra-a partida motivou os demais envorvidos na confusão, o

quu poO"ria ter sidò eviiado se esse treinador assim não tivesse agido'

treze (13) dias.do mês de outubro (10) do ano

nr t.à. da Liga Barretense de Futebol' situada

ar os fatos ocorridos no jogo
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assim foi resPondido: "de onde eu t
váriás pessoas em volta do árbitro e
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Jhe'p

1265, reuniu-se a

Dadaapa|avraaodefensordaequipeparaalegaçõesf inais '

assim se manifestou: 
,,o árbitro oa partüa oàuú*"nte intimado por essa Junta que requereu o

reforço poticiat qr" 
".i"u" 

na sedè i;;Ïid das 18:ã0 até o presente momento dando a

segurança devida, deixou de compare.ãiËtã ï.ra escrarecer como foi agredido por três a,etas

com socos, tapas e pontapés. pois o.r, ãrüito fácil um árbitro nervoso pera agressão de um

torcedor cotocar aquilo que quer no ,"'.iá,iJ, ôtét quando devidamente intimado e com proteção

policial que não nãui" ln".àssidade ;;il;ü' ele, de vir dar o esclarecimento necessário para

erucidação dos fatos. rsto porque se reãlmánte tivesse sido agredido peros atetas estaria ele com

resões, nem meno, r"uiã..i um boretim ãe ocorrência contra ningr"r. Assim. o reratorio do árbitro

estremece de duviáaì véracidaoe o"s ã1"ô"ções. A representa-nte do jogo intimada e ouvida por

esta Junta deixou craro que o jogo t"iriÀõr rem nenfrum probrema, ! eue não viu o árbitro ser

agredido petos atreias,-assentol ã1noa';;;. Jit"toçs 9a 
equipe os Camarões tentou evitar que

os torcedor", .gràãirr"* o árbitro. iÀior.*o' ainda que o campo da ADPM não fornece a

gegurança necessária que ere tem. passágem por outros rados, incrusive Q.ue o arambrado está

caído. Esctareceu i;üã; !r" o tr"in-JJãi O"'ãquipe Os-Camarões não ìnvadiu o campo' ele

entrou após o término da partida que transcorreu tranquiramente. As testemunhas ouvidas não

viram o árbitro ser agredido peros Ég"d.;;; cii"oo"--ó vídeo trazido peros camarões neste

julgamento o"monrtrã-que não r,ouu"ãgrèssões físicas ãos atletas ao árbitro' mostrou também

que diretores da equipe zelaram p{" qË nada acontecesse com o mesmo' o auxiliar Humberto

Minaré esteve de costas ao àrbitro cardoso no momento do tumurto não podendo ajudar em nada'

A equipe do Camarões foi citad. no ,rtigïã tiLlf:*xó Disciplinar que diz "deixar de zelar pela

disciplina ctos componentes 9^" sr1"qüip", _b.1^.1T 
oos toròeoores da entidade" cuja pena é

advertência e perda de 3 a 12 pontos'em caso de reincidência. senhores Julgadores existe uma

lacuna no regulamento, primeiro porqúe não fala ate quando a equipe tem que zelar pela disciplina

dos componentes Ë à-oJtôr."ooi"r,'irìo óãrqú", durante o jogo'nào houve nenhum problema de

disciprina, o ."grnào motivo é que pi;FÃ;ifios da ,rroánÍiorde e proporcionâridade que são

princípios constitucìonãis so existe dois tipos de pena noïiióósitivo citado'. advertência ou perda

de pontos. Não pode uma equipe que lutou todoo campeonato ser penalizada por perda de pontos

por uma partida que teve seu inicjo.e seu término '"t o ténor problema de disciplina' como não

pode ser penatizããa porque ut to,lãJoi âôreOiu o -árbitro 
e as provas contidas nos autos

demonstram que os dir:etores tentarariãJ"ri proteçãà âó atgqt^ :::::^' 
citação do treinador

da equipe ticou oJÃonsiiado que ele não invadiu ou concorreu para a invasão do local dos jogos'

vez que o ,n"r*o 
"stava 

dentro o" piro ã" Ëõ ; só. adentrou ao campo quando o árbitro finalizou

a partida, tanto é;;;ã;; ú. 
q;;ürã p"ro árbitro como consta no relatório' Desta forma a

citação nao merelã pror["r"' ou"nioï;ã;á.- áos attetas Ricardo, lgor e Fabiano pelo incurso

no artigo 5.", vilíl;"ÀnË*o Disciprinài ã prou, feita nos ãutos derruba as aregações contidas no

relatório do árbitro não podenoo etes serem condenados. Ante ao exposto pede a improcedência

de todas as citações, por ser medidã oeìireito e oe jusirçà. Éor oeriadeiro reitera-se a oitiva do

árbitro da partida que foi intimado po-r essa Junta que mesmo com reforço policial não compareceu'

requeiro que seja ouvido o auxiriar iffi:1'1.È:ff"^'::l-'ïi::Y: ïï: T;Ti::*ï:;#t3
tïïf.fl:"rïlXï'ï:ïï.3"ã"'Í"iã1,;"-; questao Assim pede-se que seja transrormado o

jutsamento em ditiffiià, se assiq 
".àìrlúã 

ürá t"ie deferida o 
"Xo 

t"o:^ì'ïjÂos atletas'

Nada mais.
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